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MUNICIPIO DE APUCARANA

Prefeitura

Decreto

Decreto 183/2025, de 24/04/2025

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).



Centro Cívico José de Oliveira Rosa
Rua Professor Erasto Gaertner, 25 - Centro de Apucarana
www.apucarana.pr.gov.br | 3422-4000

DECRETO Nº. 183/2025

Súmula:- Abre crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, com base em anulação parcial de dotação 
orçamentária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
RODOLFO MOTA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40; 41, I; 42; 43, § 1º, III; E 46, DA LEI Nº 
4.320 DE 17/03/1964 E ARTIGO 4º DA LEI Nº 120/2024;

D E C R E T A:-

Art. 1º  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para reforço de dotações 
do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 120/2024), como especifica:

02 -  Poder Executivo
02.015 -  Secretaria de Desenvolvimento Humano
02.015.0012.0122.0122.2015 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Humano
00104 - Educação/25%
3390140000 - Diárias - civil 5.000,00
TOTAL 5.000,00

Art. 2º Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão canceladas dotações 
de igual valor do Orçamento vigente, a saber:

02 - Poder Executivo
015 -  Secretaria de Desenvolvimento Humano
02.015.0012.0122.0122.2015 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Humano
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 5.000,00
TOTAL 5.000,00

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Apucarana, em 25 de abril de 2025.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE APUCARANA

Prefeitura

Decreto

Decreto 184/2025, de 25/04/2025

Declara de Utilidade Pública,  para fins de implantação de dissipadores de energia no Jardim Napoli, as áreas de terras que 
menciona,  como especifica
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DECRETO Nº. 184/2025

Súmula:- Declara de Utilidade Pública, para fins de implantação de 
dissipadores de energia no Jardim Napoli, as áreas de 
terras que menciona, como especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
RODOLFO MOTA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO as disposições dos Arts. 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, do 
Decreto-Lei Federal n.º 3.365/41, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade do Município em dispor da área para 
implantação de dissipadores de energia, conforme Processo 
Administrativo nº 27.133/2025;

CONSIDERANDO os critérios de conveniência e oportunidade motivadores 
dos atos da administração pública;

D E C R E T A:-

Art. 1º Ficam declaradas de Utilidade Pública, não edificante, para fins de implantação de dissipadores de 
energia no JARDIM NAPOLI, as áreas de terras com as características e confrontações abaixo descritas, 
bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir:

Lotes de Terras sob N° 108-REMANESCENTE/107-3/H-REMANESCENTE
Gleba Patrimônio Apucarana
Proprietário:  L.E.F. LOTEADORA LTDA., ou a quem de direito pertencer;
APUCARANA – PARANÁ
Faixa de terra contendo uma Área de 1.468,72m²:

“Partindo do vértice P1, de coordenadas topográficas locais Y= 7.392.972,113 metros e X=449.471,999 
metros, deste segue confrontando com a RESERVA LEGAL EXISTENTE; no azimute: NW29°48'16"SE com 
54,25 metros chega-se ao vértice P2 de coordenadas topográficas locais Y= 7.392.925,037 metros e 
X=449.498,964 metros, deste segue confrontando com a ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, no 
azimute: NE33°06'52"SW com 17,20 metros, chega-se ao vértice P3 de coordenadas topográficas locais 
Y= 7.392.910,627 metros e X=449.489,565 metros, no azimute: NE33°49'18"SW com 10,81 metros, 
chega-se ao vértice P4 de coordenadas topográficas locais Y= 7.392.901,649 metros e X=449.483,550 
metros, deste segue confrontando com a RESERVA LEGAL EXISTENTE - ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE, no azimute: SE29°48'16"NW com 65,85 metros, chega-se ao vértice P5 de coordenadas 
topográficas locais Y= 7.392.958,785 metros e X=449.450,822 metros, deste segue confrontando com a 
RUA 01, em desenvolvimento de curva circular com 25,45 metros e raio de 40,00 metros, chega-se ao 
vértice P1 de coordenadas topográficas locais Y= 7.392.972,113 metros e X=449.471,999 metros, ponto 
inicial da descrição deste perímetro, fechando assim está poligonal.”

Art. 2º As áreas mencionadas no Art. 1º deste Decreto serão destinadas à implantação de dissipadores de 
energia no Jardim Napoli.

Art. 3º Os recursos financeiros para execução do presente Decreto, são provenientes próprios do Município, 
constados no orçamento do corrente exercício.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Município de Apucarana, em 25 de abril de 2025.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal

Eduardo de Oliveira Maiola
B3



Centro Cívico José de Oliveira Rosa
Rua Professor Erasto Gaertner, 25 - Centro de Apucarana
www.apucarana.pr.gov.br | 3422-4000

DECRETO Nº. 184/2025
ANEXO ÚNICO
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MUNICIPIO DE APUCARANA

Prefeitura

Decreto

Decreto 185/2025, de 25/04/2025

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
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DECRETO Nº. 185/2025

Súmula:- Abre crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, com base em anulação parcial de dotação 
orçamentária no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
RODOLFO MOTA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40; 41, I; 42; 43, § 1º, III; E 46, DA LEI Nº 
4.320 DE 17/03/1964 E ARTIGO 4º DA LEI Nº 120/2024;

D E C R E T A:-

Art. 1º Abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para reforço de 
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 120/2024), como especifica:

02 -  Poder Executivo
02.003 - Procuradoria Geral
02.003.0004.0092.0003.2003 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral
00000 - Recursos Ordinários (Livres)
3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00
02.016 - Secretaria de Saúde
02.016.0010.0122.0060.2016 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde
00303 – Saúde / Percentual Próprio
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 40.000,00
TOTAL 60.000,00

Art. 2º Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão canceladas dotações 
de igual valor do Orçamento vigente, a saber:

02 - Poder Executivo
003 - Procuradoria Geral
02.003.0004.0092.0003.2003 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral
3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 20.000,00
016 - Secretaria de Saúde
02.016.0010.0122.0060.2016 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde
3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 40.000,00
TOTAL 60.000,00

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Apucarana, em 25 de abril de 2025.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE APUCARANA

Secretaria Gestão Pública

Decreto

Decreto 186/2025, de 25/04/2025

Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, do Município de Apucarana, como especifica
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DECRETO Nº. 186/2025

Súmula:- Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC, do Município de Apucarana, 
como especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
RODOLFO MOTA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 080, de 1º de julho 
de 2015 e suas alterações posteriores que criou o Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal da Promoção 
Artística, Cultural e Turística, por meio do Ofício 196/2025 – Processo 
Administrativo nº 26.390/2025;

D E C R E T A:-

Art. 1º Ficam nomeados para comporem Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, conforme 
critérios instituídos no artigo 2º da Lei Municipal nº 080, de 1º de julho de 2015 e suas alterações 
posteriores, os seguintes Conselheiros:

I – 07 (sete) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, através 
dos seguintes órgãos:

Secretaria Municipal de Assistência Social
TITULAR Wellington Antonio da Silva

SUPLENTE Jean Chemoune Rech
Autarquia Municipal de Educação

TITULAR Deise Palogan
SUPLENTE Thiago Henrique da Silva Salles

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
TITULAR Pedro Henrique da Silva Ribeiro

SUPLENTE Mário Barros Souza
Secretaria Municipal da Mulher

TITULAR Cleonice Aparecida Gabriel Geraldo
SUPLENTE Angela Nunes dos Santos Verenka

Comunicação Social
TITULAR Luciano Rosa Ross

SUPLENTE Eliano Jose Macedo
PROMATUR

TITULAR Rodrigo Lauer Lievore
SUPLENTE Mariane Aparecida De Paula Moura

PROMATUR
TITULAR Rodrigo da Rocha Gregório

SUPLENTE Junio Maurício Gomes

II – 07 (sete) membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, dos 
seguintes setores artísticos:

Fórum Setorial de Artes Plásticas, Artes Visuais, Design, Arte Digital e Moda
TITULAR Floremir Ferreira

SUPLENTE Deusa Luana De Oliveira
Fórum Setorial de Artesanato e Gastronomia
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TITULAR Salete Aparecida Ferraz
SUPLENTE Ana Isabela Vieira

Fórum Setorial de Teatro, Circo, Dança e Audiovisual
TITULAR Benedito Cândido da Silva

SUPLENTE Natali Kauana Lopes dos Santos
Fórum Setorial de Livro, Leitura, Literatura e Produção Cultural

TITULAR Rodrigo Cezario
SUPLENTE Helio Pereira Da Silva Júnior

Fórum Setorial e Cultura Popular, Patrimônio Cultural; Cultura AfroBrasileira e Indígena
TITULAR Jandira Soares da Silva Mincachi

SUPLENTE Taíssa Sessak
Fórum Setorial de Organizações Não-Governamentais

TITULAR Ana Maria Schmidt
SUPLENTE Marcus Henrique Pinheiro Brügge

Fórum Setorial de Música
TITULAR Reginaldo Blandino

SUPLENTE Luana Cristina de Oliveira

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Apucarana, em 25 de abril de 2025.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE APUCARANA

Secretaria Gestão Pública

Decreto

Decreto 187/2025, de 25/04/2025

Dispõe sobre a regulamentação de cobrança da locação do Cine Teatro Fênix, conforme especifica
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DECRETO Nº. 187/2025

Súmula:- Dispõe sobre a regulamentação de cobrança da locação 
do Cine Teatro Fênix, conforme especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
RODOLFO MOTA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios objetivos e 
imparciais para a correta destinação e utilização por terceiros do espaço 
em questão;

CONSIDERANDO o custo da manutenção adequada do espaço e o 
interesse público e o princípio da eficiência;

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica autorizada a Fundação Cultural de Apucarana proceder à cobrança de locação diária do Cine 
Teatro Fênix, considerando cada tipo de enquadramento de evento ou atividade a ser realizada no 
espaço.

Art. 2º O preço público a ser cobrado pela locação autorizada no artigo 1º será estipulado em UFM – 
Unidade Fiscal do Município de acordo com a tabela abaixo:

I- Eventos promovidos por 
instituições privadas

Locação realizada por pessoa jurídica ou física, com fim comercial ou de 
marketing promocional com venda de ingresso.

32

II- Eventos promovidos por 
instituições privadas

Locação realizada por empresa privada, ou ainda pessoa física, com sede 
ou residência na cidade de Apucarana, para evento com venda de ingresso, 
direcionada a um público alvo para incentivo da cultura e turismo, tais 
como escolas de dança, teatro, música, concursos culturais ou turísticos e 
afins.

16

III- Eventos promovidos por 
instituições privadas

Locação realizada por pessoa jurídica ou física, com fim comercial ou de 
marketing promocional, sem venda de ingresso, com entrada direcionada 
para convidados da instituição promotora do evento.

16

IV- Segunda sessão de evento 
promovido por instituições 
privadas

Realização de sessões extras em eventos, realizados por pessoa jurídica ou 
física, com fim comercial ou de marketing promocional e com venda de 
ingressos.

8

V- Eventos de fomento 
artístico, turístico e 
inclusão social

Locação realizada por empresa privada, ou ainda pessoa física, a fim de 
promover o fomento artístico, turístico ou cultural, ou ainda promover a 
inclusão social, sem venda de ingresso, sem direcionamento de convidados 
e com distribuição livre de ingressos para público espontâneo.

8

VI- Evento promovido por 
Instituição Pública

Locação realizada por pessoa jurídica de natureza pública ou sem fins 
lucrativos, sem caráter comercial, sem venda de ingresso, com entrada 
direcionada para convidados da instituição promotora do evento ou com 
distribuição livre de ingressos para público espontâneo.

ISENTO

VII- Evento promovido por 
instituições de ensino

Locação realizada por instituições de ensino para eventos de cunho 
pedagógico, cultural e/ou educacional em parceria com o Município. ISENTO

VIII- Eventos religiosos
Locação realizada para eventos de cunho religioso, sem venda de ingressos, 
direcionado para convidados da instituição promotora do evento.
(primeira locação da entidade no ano gratuita)

5

IX- Eventos promovidos pela 
Administração Pública 
Municipal

Realização de eventos promovidos pela Administração Pública Municipal, 
suas Autarquias, Fundações, e demais órgãos. ISENTO

X- Eventos promovidos por 
instituições privadas

Locação do Cine Teatro Fênix para realização de ensaios preparatórios para 
eventos promovidos conforme descrito nos itens I, II, III e V.

8
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Art. 3º O valor estabelecido no artigo anterior, deverá ser recolhido junto a Agência de Apucarana, da 
Caixa Econômica Federal S/A., por meio de boleto bancário ou Transferência Bancária a ser emitido 
para Fundação Cultural de Apucarana ou depósito identificado do LOCATÁRIO na Conta Corrente, a 
saber:

TITULAR: FUNDAÇÃO CULTURAL DE APUCARANA
CNPJ: 80.920.341/0001-14

AGÊNCIA: 0379 - CONTA CORRENTE: 20-6 - OPERAÇÃO 6

Art. 4º A diária a que se refere o Art. 1º compreende o período de 08 horas às 23 horas.

Parágrafo Único. Para cada hora excedente será cobrado o valor de 2 UFM do locatário.

Art. 5º A locação do Cine Teatro Fênix fica condicionada às assinaturas pelo LOCATÁRIO E LOCADOR 
(Fundação Cultural de Apucarana) dos documentos abaixo estabelecidos, juntamente com a 
Comprovação do pagamento da locação diária:-

I. Contrato de Locação;
II. Termo de Responsabilidade;

III. Memorial do Cine Teatro Fênix.

Art. 6º Todos os recursos recebidos serão destinados à manutenção dos prédios e eventos promovidos 
pela Fundação Cultural de Apucarana, bem como aquisição de equipamentos e melhorias para o 
prédio administrado pela mesma.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua 
publicação, em especial o Decreto nº 201, de 27 de março de 2023 e suas alterações posteriores.

Município de Apucarana, em 25 de abril de 2025.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE APUCARANA

Autarquia de Saúde

Portaria

Portaria 154/2025, de 26/04/2025

Declara vacância do cargo de provimento efetivo, 
serviço de manutenção, junto a Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, o Sr. Aparecido Dias.



PORTARIA Nº. 0154/2025

Súmula:- Declara vacância do cargo de provimento efetivo, 
serviço de manutenção, junto a Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, o Sr. Aparecido Dias.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
GUILHERME DE PAULA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONSIDERANDO:

1. Considerando a Concessão de Aposentadoria NBº 2158281825 

R E S O L V E:-

Art. 1º  Declarar a vacância do cargo de “serviço de manutenção” do Quadro Permanente 
de Pessoal da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, a partir de 
16/04/2025, ocupado pelo Sr. Aparecido Dias, portador do CPF 349.750.639-72 
em razão de aposentadoria, com fundamento no Art.33, inciso V, da Lei 
Complementar 001/2011, lotada junto a Autarquia Municipal de Saúde de 
Apucarana.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde  de Apucarana, em 15 de abril de 2025.

                                                             GUILHERME DE PAULA
                       Diretor Presidente 

                                  

                           

                                 Rua Antonio José de Oliveira,293 | Barra Funda | CEP: 86801-490

                                  Apucarana - PR / CNPJ: 78.956.513/0001-68
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO N° 010/2025 

 

SÚMULA: Aprova o Plano de Readequação do 
Termo de Fomento n° 020/2023 da Entidade Cáritas 
Diocesana de Apucarana.  

 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Apucarana no uso das 

atribuições estabelecidas na Lei Municipal n° 210 de novembro de 2009, alterada 

pela Lei n° 35 de 18 de maio de 2021, 

CONSIDERANDO o Parecer n° 77/2025 da Comissão de Análise de Projetos,  

CONSIDERANDO a plenária realizada em 07 de abril de 2025, 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Readequação referente ao Termo de Fomento nº 

020/2023, da Entidade Cáritas Diocesana de Apucarana. 

 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Apucarana-PR, 23 de abril de 2025. 

 

 

 

Maicon Leandro da Silva Almeida 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Apucarana 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO N° 011/2025 

 

SÚMULA: Aprova o Plano de Readequação do 
Termo de Fomento n° 028/2024 da Entidade 
Residência Inclusiva - Casa do Dodô. 

 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Apucarana no uso das 

atribuições estabelecidas na Lei Municipal n° 210 de novembro de 2009, alterada 

pela Lei n° 35 de 18 de maio de 2021, 

CONSIDERANDO o Parecer n° 78/2025 da Comissão de Análise de Projetos,  

CONSIDERANDO a plenária realizada em 07 de abril de 2025, 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Readequação referente ao Termo de Fomento nº 

28/2024, da Entidade Residência Inclusiva - Casa do Dodô. 

 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Apucarana-PR, 23 de abril de 2025. 

 

 

 

Maicon Leandro da Silva Almeida 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Apucarana 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO N° 012/2025 

 

SÚMULA: Aprova o Plano de Trabalho da 
Organização da Sociedade Civil Residência 
Inclusiva - Casa do Dodô, referente ao Repasse 
FEAS – Piso Único de Assistência Social (PAS) no 
valor de R$100.000,00, conforme Deliberação 
CEAS-PR n° 059/2023. 

 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Apucarana no uso das 

atribuições estabelecidas na Lei Municipal n° 210 de novembro de 2009, alterada 

pela Lei n° 35 de 18 de maio de 2021, 

CONSIDERANDO o Parecer n° 79/2025 da Comissão de Análise de Projetos,  

CONSIDERANDO a plenária realizada em 07 de abril de 2025, 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da Organização da Sociedade Civil Residência 

Inclusiva - Casa do Dodô, referente ao Repasse FEAS – Piso Único de Assistência 

Social (PAS) - Deliberação CEAS-PR n° 059/2023 no valor de R$100.000,00. 

 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Apucarana-PR, 23 de abril de 2025. 

 

 

 

Maicon Leandro da Silva Almeida 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Apucarana 

Eduardo de Oliveira Maiola
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